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		Senhor Presidente
hospital Muni
		De acordo com o Regimento Interno desta Casa de Leis, depois de ouvido o Soberano Plenário, solicito a V. Exa., que seja encaminhado expediente ao Prefeito Municipal com cópia a Secretária Municipal de Saúde no sentido de fornecer refeição aos pacientes e acompanhantes que fazem hemodiálise em Barra do Garças. Se necessário que seja enviado Projeto de Lei a Câmara autorizando este fornecimento de alimento. 


		J U S T I F I C A T V A
		
[bookmark: _GoBack]                      Essa nossa Indicação se justifica pelo fato de que os pacientes saem de Nova Xavantina na parte da manhã e só retorna à tarde aqueles que não têm condições financeiras só volta a alimentar após chegar em suas casas.  Assim peço o apoio dos nobres pares desta Casa de Leis para a aprovação desta nossa indicação.


Sala das Sessões da Câmara Municipal
Palácio Adiel Antônio Ribeiro
Nova Xavantina-MT, 18 de maio de 2020.
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